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PARTE I

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Instituto Hidrográfico

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Instituto Hidrográfico.

Endereço postal:

Rua das Trinas, 49.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1249-093.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Secretaria da Direcção Financeira.

Telefone:

+351 210943251.

Fax:

+351 210943297.

Correio electrónico:

administrativo@hidrografico.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: organismo de investigação científica.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Empreitada de construção do novo edifício do Instituto Hidrográfico — SP/

EHO.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras.

Execução.

Principal local de execução: instalações sitas na Rua das Trinas.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Construção do novo edifício do Instituto Hidrográfico — SP/EHO.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45210000.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 45110000.

Vocabulário principal: 45212300.

Vocabulário principal: 45212400.

Vocabulário principal: 45216200.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 2 640 000,00.

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 24 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do valor do contrato (s/IVA), a apresentar no prazo máximo de seis dias

úteis após a aprovação da minuta do contrato.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Sim.

Descrição das condições especiais:

O contrato será executado após o visto do Tribunal de Contas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

As indicadas no programa do concurso público internacional n.º 1/2007.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

As indicadas no programa do concurso público internacional n.º 1/2007.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os indicados no programa do concurso público internacional n.º 1/2007.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

As indicadas no programa do concurso público internacional n.º 1/2007.

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Os indicados no programa do concurso público internacional n.º 1/2007.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço — 50;

Valia técnica da proposta — 30;

Prazo de execução — 20.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 30/03/2007.

Hora: 16.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 250,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

A liquidar no acto da entrega da documentação através da dinheiro ou cheque.

Ao valor indicado acresce o IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 02/05/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 90 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 03/05/2007.

Hora: 10.

Lugar:

Auditório do Instituto Hidrográfico (IH).

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Apenas poderão intervir no acto público os concorrentes, ou seus representan-

tes, devidamente credenciados.
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

A pedido dos concorrentes, a formular para a entidade indicada em 1. e devi-

damente sancionado pelo Conselho Administrativo do IH, poderão realizar-se

visitas ao local da obra.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 14/02/2007.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, José Augusto de

Brito. 3000225588

MINISTÉRIO DO AMBIENTE,

DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos

Nacionais

Direcção Regional de Edifícios e Monumentos do Centro

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

D. G. E. M. N. — Direcção Regional Repartição Administrativa

de Edifícios e Monumentos da Direcção Regional de Edifícios

do Centro e Monumentos do Centro

Endereço Código postal

Jardim da Manga 3000-303 Coimbra

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239854100 239854129

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dremcentro@dgemn.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Centro de Estudos e Formação Autárquica (CEFA) — Coimbra — Ampliação e

beneficiação das instalações — Ordenamento dos espaços exteriores.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Arranjo dos espaços exteriores com a execução de um silo de estacionamento em

betão armado, tratamento paisagístico das áreas exteriores dos edifícios com

ajardinamentos, calcetamentos, drenagens, iluminação exterior, arruamentos e estaci-

onamentos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Rua do Brasil, em Coimbra; freguesia: Santa Cruz; concelho: Coimbra.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O preço base do concurso é de 338 000,00 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 180 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a prestar pelo concorrente preferido é de 5% do preço do respectivo con-

trato, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no PIDDAC do Centro

de Estudos e Formação Autárquica do Centro. A empreitada é por preço global, nos

termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,

conjugado com o artigo 9.º do mesmo diploma, e os pagamentos efectuados de

acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 17.º, ainda do mesmo diploma.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas. Estas associar-se-ão

obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de con-

sórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Serão admitidos a concurso os titulares de alvará contendo as seguintes autori-

zações:

a.1) Na l.ª categoria (edifícios e património construído), empreiteiro geral ou cons-

trutor geral de edifícios de construção tradicional, da classe correspondente ao va-

lor global da proposta, sendo que os trabalhos enquadrados na 2.ª categoria (vias

de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas): 6.ª subcategoria

(saneamento básico), 8.ª subcategoria (calcetamentos) e 9.ª subcategoria

(ajardinamentos); 4.ª categoria (instalações eléctricas e mecânicas): 1.ª subcategoria

(instalações eléctricas de utilização de baixa tensão); 5.ª categoria (outros traba-

lhos): 2.ª subcategoria (movimentação de terras) e 12.ª subcategoria (andaimes e

outras estruturas provisórias), devem ser executados por empresas devidamente

habilitadas para o efeito, com autorização de classe correspondente à parte dos tra-

balhos a que cada uma respeite;

ou,

a.2) Na l.ª categoria (edifícios e património construído): l.ª subcategoria (estruturas

e elementos de betão), na classe correspondente ao valor global da proposta;

sendo que, neste caso, os concorrentes devem ainda apresentar, cumulativamente, as

seguintes autorizações:

Na 2.ª categoria (vias de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estrutu-

ras): 6.ª subcategoria (saneamento básico), 8.ª subcategoria (calcetamentos) e 9.ª

subcategoria (ajardinamentos);

Na 4.ª categoria (instalações eléctricas e mecânicas): 1.ª subcategoria (instalações

eléctricas de utilização de baixa tensão); na 5.ª categoria (outros trabalhos): 2.ª

subcategoria (movimentação de terras) e 12.ª subcategoria (andaimes e outras estru-

turas provisórias),

de classe correspondente à parte dos trabalhos a que cada uma respeite;

b) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobi-

liário (IMOPPI), que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de emprei-

teiros aprovados adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das autori-

dades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I da Portaria n.º 104/2001, de 21

de Fevereiro, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à

capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aquela

inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista.

c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públi-

cas emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do

Imobiliário (IMOPPI), ou que não apresentem certificado de inscrição em lista

oficial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos

à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para

a execução da obra posta a concurso, indicados na Portaria n.º 104/2001, de 21

de Fevereiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados no 15.5 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os indicados no 15.6 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados no 15.7 do programa de concurso.




